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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.811 - de 5 de dezembro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 266.738,97.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 266.738,97 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33309339 – Rio Grande do Sul (6472).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil – Horas Máquinas.
VALOR: ....................................................................................... R$      24.660,14
33309339 – Rio Grande do Sul (6471).
Fonte de Recurso: 2701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil – Horas Máquinas.
VALOR: ....................................................................................... R$        4.833,00
33309339 – Rio Grande do Sul (6474).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado – Cesta Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$      10.419,83
33309339 – Rio Grande do Sul (6473).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado – Cesta Básica.
VALOR: ....................................................................................... R$      90.145,00
32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
1339241941.112 – Produção de Áudio Visual.
33604500 – Subvenções Econômicas (6469).
Fonte de Recurso: 1715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC n.º 195/2022 – Art. 5º – Audiovisual.
Detalhamento da Fonte: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo.
VALOR: ....................................................................................... R$      28.686,00
1339241951.116 – Espaços Culturais.
33604500 – Subvenções Econômicas (6470).
Fonte de Recurso: 1716 Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC n.º 195/2022 – Art. 8º – Demais Setores da Cultura.
Detalhamento da Fonte: 1210 Lei Federal Paulo Gustavo
VALOR: ....................................................................................... R$    107.995,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (6159).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado-Cesta Básica.
VALOR: ......................................................................................... R$    90.145,00
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado a Defesa Civil – Estado – Cestas básicas (1237) oriundo da situação de Emergência do Município, repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ......................................................................................... R$    10.419,83
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado a Defesa Civil – Horas Máquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, Agência 0430 BANRISUL, no:
VALOR: ......................................................................................... R$    29.493,14
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa Paulo Gustavo (1210), repassado as Contas Correntes n.ºs 72582-X e 725811-1, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ......................................................................................... R$  136.681,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de dezembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
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	Secretário Municipal de Administração.
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